
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONVÊNIO N° 07/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNiCíPIO DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR BOM JESUS - AHBJ.

Processo Administrativo nO2321/2021

o MUNICIPIO DECONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nO16.752.446/0001-02, com

sede na Praça Presidente Kubitschek, nO135, Centro, Congonhas/MG, neste ato

representado por seu Prefeito, CLÁUDIO ANTÔNIO DESOUZA, inscrito no RG n° M-

1.652.882 e no CPF n° 314.756.986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde,

Thomás Latetá Alvarenca, inscrito no RG nOM-8.300.447 e no CPF nO056.265.126-

83, doravante denominado MUNiCíPIO e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALARBOM

JESUS,inscrita no CNPJ sob o n° 19.692.755/0001-22, com sede na Avenida Padre

Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG, devidamente representada pelo

Coordenador da Comissão Interventora da Associação Hospitalar, Marco Aurélio

da Silva, nos termos do Decreto n.o 5.960, de 10 de abril de 2014 e todos que o

alteraram, portador dei' RG nOM 4.342.305 e CPF nO635.045.376-04, de agora em. . ..
diante denominad~. ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,resolvem celebrar o presente

convênio, mediante as cláusulas e condições em seguida descritas, com respaldo

na Lei Municipal nO3.984, de 24/03/2021, Portarias do Ministério da Saúde n°

1.666/2020 e 245/2020 e demais legislação aplicável.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente convênio tem como escopo a manutenção dos leitos exclusivos. _ •..
tll ('1,1('0') •g ~;: para entrentamento à COVID-19, leitos c1inicos COVID-19 e implantação e
l:/)~~o.3 N:~manutenção de leitos de Suporte Ventilatório, visando à continuidade dos~==~og
~ ffi~~serviços prestados pela AHBJ, com recursos oriundos de repasses próprios do
.E-~ C)N"-i irMUNICíPIO. bem como da Uolão. de<I'oodo< ;~,eio d/açãe< ;:J..:
u 11.C tJl ~. I
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enfrentamento de emergências em saúde pública, decorrentes da pandemia de

COVID-19.

1.2. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALARdisponibilizará 10 (dez) leitos de Terapia

Intensiva de UTI em caráter ininterrupto, 24 horas por dia, todos os dias da

semana, J 1 (onze) leitos Clínicos e 15 (quinze) leitos de Suporte Ventilatório

Pulmonar para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde de

Congonhas e sua microrregião, para cuidados intensivos, Síndrome Respiratória

Aguda Grave (COVID19) e cuidados clínicos decorrentes dos agravos do COVID-

19.

1.3. Os repasses financeiros serão liberados para custeio dos leitos com equipe

médica especializada, em caráter ininterrupto, com equipamentos específicos,

incluindo acesso a outras tecnologias, com finalidade diagnóstico e terapêutica,

conforme especificações e regulamentação do fluxo de atendimento

Microrregional para atendimento em saúde aos pacientes diagnosticados e em

tratamento decorrentes da COVID-19 e demais obrigações dispostas neste

instrumento e em consonãncia ao Plano de Trabalho específico, que é parte

integrante e indissociável deste instrumento.

CLAÚSULA SEGUNDA. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

2.2. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALARdeverá providenciar a plena execução do

plano de trabalho, garantindo o acesso à população à assistência hospitalar e à

humanização desta assistência prestada aos seususuários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

3.1. Observar todos os princípios que regem a administração pública, em

especial os da impessoalidade, moralidade e economicidade.

3.2.Apresentar, nas prestações de contas, os 3 (três) orçamentos que balizaram a

aquisição de materiais e contratação de serviços pelo menor preço, quando for

I~ o caso. J\~~~ ,.A/()lI1Pj ,fft:-
~ {j:~,ouza
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3.3. Garanfir a assisfência farmacêufica por meio da aquisição de suprimenfos,

insumose produfos hospifalares.

3.4. Garanfir o cusfeio de procedimenfos referentes ao fratamenfo de infecção

pelo novo coronavírus, COVID-19, incluindo o pagamenfo complemenfar de

folha de pessoal e custos com plantonistas.

3.5. Garantir que sejam adofadas as normas da Polífica Nacional de

Humanização e orientações da OMS, MS, SES/MG, centrando as direfrizes

assistenciaisna qualidade do atendimento prestado aos pacienfes, volfadas para

a afenção acolhedora, resolufiva e humana.

3.6. Afender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS,

oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua

capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas

modalidades descrifas nesfe insfrumento, sendo vedada a remuneração pelo

atendimento ao usuário por qualquer oufra fonfe de pagamento que não o SUS.

3.7. Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização,
observando:

a) respeifo aos direifos dos pacientes, com afendimenfo digno de modo universal
e igualitário;

b) Manutenção da boa qualidade na prestação dos serviços;

c) respeifo à decisão do usuário em relação ao consentimenfo ou recusa na

prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou
obrigação legal;

d) Garantia do sigilodos dados e informações relativas aos usuários;

e) Garantia do atendimenfo ao usuário no acolhimento apenas por profissional

de saúde de nível superior ou médio, para toda e qualquer informação;

~
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presente convênio;

f) Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos relativamente aos

serviçosoferecidos e funcionamento das unidades de saúde;

3.8. Realizar o monitoramento permanente dos serviços, especialmente nos

itens necessáriosà apuração do cumprimento de suasobrigações;

3.9. Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES,tais como: carga-

horária, CBO, equipamentos e demais requisitosnecessários;

3.10. Garantir infraestrutura adequada para o exercicio da atividade;

3.11. Responsabilizar-sepelos encargos decorrentes da contratação de serviços

de terceiros para atividades acessóriase apoio;

3.12. Restituir eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a

data de recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável

aos débitos para com a Fazenda Municipal, em, no máximo, 30 (trinta) dias após

a data do término do objeto ou, se for o caso, da denúncia ou rescisão deste
convênio, nos seguintes casos:

a) quando o objeto não for executado de acordo com as normas avençadas;

b) quando as prestações de contas não forem apresentadas no prazo estipulado;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida
neste convênio;

3.]3. Conceder a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por

parte do MUNiCíPIO,livre acesso aos servidoresdo seu Controle Interno, do gestor

responsável, bem como de especialistas credenciados por este, a todos os atos,

arquivos, registros, documentos, fatos, estabelecimentos, setores e instalações

relacionados, direta ou indiretamente ligados a este convênio e sua execução,

quando em missãode controle, fiscalização ou inspeção;

3.14. Movimentar os recursos somente em conta bancária especifica para o

~t\J~\~

. ~:
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3.15. Cumprir fielmente o Plano de Trabalho, obedecendo em especial ao

cronograma de execução, visando à plena, correta e eficaz execução do

objeto;

3.16. Manter registros específicos, para fins do adequado acompanhamento e

avaliação da aplicação dos recursosrecebidos;

3.17. Manter a situação cadastral atualizada durante a vigência deste convênio;

3.18. Prestar contas do recurso recebido, na forma e periodicidade dispostas

neste convênio;

3.19. Manter arquivado por 10 (dez) anos toda a documentação pertinente,

disponível para fiscalização, quando necessário.

ClAÚSUlA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNiCíPIO

4.1. Orientar e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessáriosà

execução do objeto deste convênio;

4.2. Repassar à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR os recursos financeiros

correspondentes ao objeto deste convênio, obedecendo ao cronograma de

desembolso constante do Plano de Trabalho, observadas as normas legais e

pertinentes e demais disposiçõesdeste termo de convênio;

4.3. Prorrogar, de ofício, a vigência deste convênio, quando houver atraso na

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso

verificado;

4.4. Efetuar tempestivamente a publicação do extrato deste convênio;

4.5. Designar servidor na condição de gestor para acompanhar,

supervisionar, fiscalizar, auditar e avaliar, sistematicamente, a execução do

objeto pactuado neste instrumento, notificando a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

sobre as eventuais ocorrências referentes ao não cumprimento do objeto ou

quaisquer outras ações que comprometam o desempenho do objeto deste

Instrumento, com a solicitação de que implemente, tempestivamente, as

medidas saneadoras que se impõem; ~';í. ?~!} ~ -

~
. h1~iOde Souza .'/ /,
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4.6. Analisar e aprovar a prestação de contas dos recursos repassados,

aplicados na consecução do objeto deste Convênio, emitindo parecer técnico,

referente à execução física e atingimento dos objetivos deste instrumento e, no

que tange ao aspecto financeiro, relativamente à correta e regular aplicação

dos recursos, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de seu

recebimento;

4.7. Solicitar todos os documentos comprobatórios de despesas efetuados à

conta dos recursosdeste convênio, para finsde fiscalização;

4.8. Examinar e aprovar proposta de reformulação do convênio, desde que não

implique em mudança do objeto;

4.9. Dar ciência da assinatura deste convênio ao Legislativo Municipal, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias da celebração do instrumento;

4.10. Dar ciência à ASSOCIAÇÃO HOSPITALARa respeito de qualquer

irregularidade na prestação de contas dos recursosenvolvidos;

4.11. Apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamento das ações pactuadas neste

instrumento, visando ampliação do atendimento à população e melhoria do

padrão de qualidade dos serviçosprestados;

CLAUSULA QUINTA - DO GESTOR

5.1. Para gestor responsável pelo acompanhamento da execução deste

convênio fica indicada a servidora Hilda de Oliveira Souza, a qual deverá

apresentar mensalmente Relatórios com o ateste do cumprimento do objeto,

devendo constar todas as ações desenvolvidas;

5.2. O gestor deverá incluir fotos, se aplicável à situação, bem como outros

meios para a comprovação da execução referente ao objeto deste convênio;

5.3. O gestor analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades, solicitará à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR,por escrito, as respectivas correções.

~
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CLAÚSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Convênio vigorará até 31/12/2021. a partir da data da sua

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado, em conformidade às normas

definidas pelo Ministério da Saúde, estando de comum acordo entre as partes e

considerando as justificativas devidamente aprovadas pelo Gestor Municipal de

Saúde, mediante celebração de TermoAditivo.

CLAÚSULA SETIMA . DOS VALORES

7.1. O valor total para fins de cumprimento das cláusulas deste instrumento será

de R$2.897.910,92(dois milhões, oitocentos e noventa e sete mil, novecentos e

dez reais e noventa e dois centavos), sendo que o valor de R$1.937.910,92(um

milhão, novecentos e trinta e sete mil, novecentos e dez reais e noventa e dois

centavos) referem-se a RECURSOSPRÓPRIOSDO MUNiCíPIO e o valor de

R$960.000,00(novecentos e sessenta mil reais) oriundo de TRANSFERÊNCIADA

UNIÃO, destinados ao Enfrentamento das Emergências em Saúde Pública

decorrentes da pandemia de COVID-19.

7.2. Os valores serão repassados em 4 (quatro) parcelas conforme cronograma

de desembolso constante do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

8.1. Os recursos serão depositados em conta corrente da ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARem instituição financeira pública - Banco do Brasil ou Caixa

Econõmica Federal, específica para o presente objeto.

8.1.2. Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos serão

obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro.

8.1.3.Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos

às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

.fl transferidos. "1{\l1ÍJ a -{ ~--=t?'-,...,;.....,--- ~~rit6ó1 de $0
01

\,' •odlO AÓ "1~"\C\9a\ • -,
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 1 ~ E'1'"~..I'tb~GONHAS.MO. CEP 36415-00 • TEL: (31) 3731.1300. FAX: (31)3731.1240 - W\VW.congonhas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

8.2. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao

fornecedor (DOC, TED)- transferência eletrônica, cujo beneficiário deverá ser

obrigatoriamente identificado - pessoa física ou jurídica, inclusive prestadores de

serviço (empregados ou contratados).

8.3. É vedada a utilização de cheques para saques ou quaisquer pagamentos.

CLÁUSULA NONA. DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

9.1. Os recursos financeiros do MUNiCíPIOa serem repassados à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARcorrerão a conta da seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 15- Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 10.302.0036.2.176- ServiçosAssoe. Hospitalar - Média Alta Complexidade

a) Elemento de Despesa: 3350.41- Contribuições

Ficha: 460 (CUSTEIO)- Fonte: 54~ COVID-19

Ficha: 801 (CUSTEIO)- Fonte: O - RecursosOrdinários
b) Elemento de Despesa: 4450.41- Contribuições

Ficha: 802 (EQUIPAMENTOS)-Fonte:00 - RecursosOrdinários

CLAUSULA DÉCIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

10.1. - O MUNiCíPIO liberará os recursos financeiros no montante e data

estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. mediante

depósito na conta bancária da Associação Hospitalar, específica para o

presente convênio.

10.2- Fica vedada a utilização de recursos financeiros em finalidade diversa da

estabelecida neste convênio, ainda que em caráter de emergência.

10.3. Fica vedada a realização de despesas a título de taxa ou comissão de

administração, de gerência ou similar.

~
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10.4.- Fica vedada a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros

ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos fora

dos prazos, excetuando-se o pagamento de multas e juros, se decorrentes de

atraso da administração pública na liberação de recurso.

10.5. - fica vedada a realização de despesas com publicidade, salvo as de

caráter educativo, informativo ou de orientação social, previstas claramente no

Plano de Trabalho, das quais não constem nomes ou imagens que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

10.6.Fica vedada a realização de pagamento após a vigência deste convênio,

salvo quando o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a sua vigência,

mediante justificativa da ASSOCIAÇÃOHOSPITALARe aprovação do MUNiCíPIOe

desde que o pagamento ocorra dentro do prazo previsto para prestação de

contas final.

10.7.Os recursos serão mantidos em conta bancária da Associação Hospitalar,

específica para o presente convênio, sendo permitidos saques somente para:

I - Pagamento de despesas previstas no Cronograma de Execução,

mediante transferências bancárias ao credor ou ordem bancária:

11- Aplicação no mercado financeiro, observando o disposto no item

seguinte:

10.8.Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos transferidos serão

obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança, se a previsão de seu

uso for igualou superior a 30 (trinta) dias ou em fundo de aplicação financeira de

curto prazo quando a sua utilização se verificar em prazos menores que um mês.

10.9. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente,

aplicados no objeto do convênio. estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidas para recursos transferidos.

10.10.As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação financeira não poderão

sercomputadas como contrapartida devida pela Associação Hospitalar.

ct=--s ~ ~ uza ' \~~~ ~ -11 deSo vtI \ .,a'flP\~o~~,,\Cwa\ '
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10.11.A liberação das parcelas dos recursosprevistosno cronograma financeiro

serásuspensaaté a correção das seguintesimpropriedades:

I - Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da

parcela anteriormente recebida, na forma deste convênio, inclusive

mediante procedimentos de fiscalização realizados periodicamente pelo

MUNiCíPIO:

II- Quando verificados:

al Desviode finalidade na aplicação dos recursosliberados;

b) Atrasos não justificados no cumprimento dos prazos e das etapas ou fases

programadas;

c) Práticas atentatórias aos princípiosconstitucionais fundamentais, inclusive os

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na

execução deste instrumento;

d) Inobservância de normas gerais específicas aplicáveis à Associação

Hospitalar e à execução do objeto.

111 - quando for descumprida pela Associação Hospitalar qualquer cláusula

ou condição deste convênio;

IV - Quando constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação

das prestações de contas parciais;

V - Quando a Associação Hospitalar deixar de adotar as medidas

saneadoras das impropriedades acima apontadas pelo MUNiCíPIO.

10.12.Quando da denúncia, rescisão, conclusão do objeto ou término deste

convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas em aplicações financeiras, serão devolvidos pela Associação

Hospitalar ao MUNiCíPIO,no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento,

sob pena de imediata instauração de tomada de contas, providenciada pela

autoridade competente do MUNiCíPIO,ora concedente.

~- I!.desou~a ~~ tr~~
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10.13. Os recursos financeiros deverão ser movimentados sempre por

transferências bancárias eletrônicas e individualizados por credor. É vedada

movimentação financeira em espécie ou por meio de cheques ao portador.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO

11.1. Este convênio deverá ser executado fielmente pelo MUNiCíPIO e pela

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,de acordo com as cláusulas e condições

estabelecidas, respondendo cada um pelas consequências da sua inexecução

total ou parcial, observando-se ainda que a função gerencial fiscalizadora será

exercida pelo MUNiCíPIO,por meio da Secretaria Municipal de Saúde, dentro do

prazo regulamentar de execução e/ou prestação ou tomada de contas, ficando

assegurado aos agentes qualificados do MUNiCíPIOo poder discricionário de

reorientar ações e de acatar ou não justificativas relativamente a eventuais

disfunções ou irregularidades havidas na execução, sem prejuízo da ação do

controle externo exercido pelo legislativo, por meio do Tribunalde Contas.

11.2. Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou fases

programadas, de acordo com o Planode Trabalho.

11.3. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALARfica responsável por todos os encargos

decorrentes da execução do objeto, sendo expressamente vedada atribuição

ao MUNiCíPIO de quaisquer encargos, sejam de natureza social, trabalhista.

previdenciária ou fiscal.

11.4.Fica vedada a alteração das ações e/ou etapas ou fases constantes do

Plano de Trabalho sem a prévia anuência do MUNiCíPIO,a ser dada por ocasião

da devida aprovação de sua reformulação.

. de Souza
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

12.1. A apresentação da prestação de contas total será acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de

prestações de contas da Secretaria de Planejamento. constando o n° do

convênio e a identificação da parcela (informando-se tratar-se de

prestação de contas do total, de parcela ou de parte desta);

11-Tratando-se de documentos para saneamento de pendências de

prestação de contas já apresentada, estes deverão ser acompanhados de

documento com informação do nOdo ofício assinado pelo técnico analista

de prestação de contas da Secretaria de Planejamento que apontou as

inconsistências;

111- Certidões Negativas ou Positivas com efeito negativo. em original ou

cópia autenticada por servidor. devidamente atualizada: Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União.

Certificado de Regularidade do FGTSe Certidão Negativa Municipal. Deverá

ser apresentada nova certidão somente se a apresentada anteriormente

estiver vencida;

IV - Relatório de Cumprimento do Objeto. descrevendo de forma

circunstanciada os principais pontos da execução deste instrumento,

inclusive relativamente ao atingimento das metas estabelecidas e à

aplicação dos recursos recebidos. A Associação Hospitalar deverá incluir

fotos, se for o caso, dentre outros meios, para comprovação da regular

execução do objeto;

V - Relatório de Execução Físico-Financeira;

VI - Execução da Receita e Despesa;

YII- Relação de Pagamentos Efetuados; /)
~\kl~~ LfÍ}f;p

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO. CONGONHAS. MG. CEP 36415.000. TEL.:'J1t"-;;\1.1300 _FAX; (31) 3731.1240 - q~tAlJ~bv.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

VIII- Conciliação bancária;

IX- Extratosda conta bancária e da aplicação financeira de todo o período

de execução do convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira

parcela até a última movimentação;

X- Recibos de depósitos na conta específica;

XI - recibo de depósito em conta a ser informada pelo Município, do saldo

remanescente da conta corrente e da aplicação financeira (ao fazer o

depósito, a Associação Hospitalar deverá informar que não há servidor

municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo recursos do

convênio).

XII- anotação de Responsabilidade Técnica - ARTdos projetos, quando for o

caso;

XIII- outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação

de contas, a critério do servidor ou setor responsável.

12.2.Os anexos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente preenchidos e

assinados por quem os preencheu e pelo representante da ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR;

12.3. Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula

devem ser apresentados em via original (que será devolvida à Associação

Hospitalar) e em cópia legível. Não serão aceitas cópias fragmentadas.

12.4. As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em

ofícios deverão ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações

de contas da Secretaria de Planejamento.

12.5. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais

deverá constar o nOdeste convênio, devendo ser emitidos com clareza e sem

rasuras,na forma da legislação e em nome da Associação Hospitalar.

12.6.Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa

ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição do MUNiCíPIO

ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de la (dez) anos, contados .. flp;
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do exercício seguinte ao da aprovação da prestação de contas da

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.Mesmo na hipótese de a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação também deverá

ficar arquivada nas dependências da Associação Hospitalar.

12.7.A prestação de contas será analisada e avaliada pelo Município sob dois

aspectos, em especial:

I - Técnico: Quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e

atingimento das metas de execução do objeto, podendo o MUNiCíPIO

valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções ou vistorias e

também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de

autoridades públicas ou outras entidades.

11 - Financeiro: Quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros,

nos termos da legislação que rege a Administração Pública.

12.8. A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUNiCíPIO,

com base no disposto nos itens acima, terá o prazo máximo de 60 (sessenta)dias

para análise.

12.9.Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste

Convênio, será emitido ofício à ASSOCIAÇÃO HOSPITALARcom prazo para

saneamento das irregularidades.

12.10.A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à

ASSOCIAÇÃOHOSPITALARno prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

12.11. A prestação de contas dos recursos repassados à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARreferentes aos repasses das parcelas ocorrerá de forma parcial,

denominada "prestação de contas parcial", até 30 (trinta) dias após seu

recebimento.

12.12.A prestação de contas parcial deverá serapresentada mensalmente.

12.13.A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos

seguintes documentos:

-L. ~ ~ ;f-.
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- Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de

prestações de contas da Secretaria de Planejamento, contanto o n° do

convênio e a identificação da parcela (e se é presfação de contas do total

da parcela ou de parte);

II- Se a Associação Hospitalar entregar documentos para sanar pendências

de prestação de contas já apresentada, deverá apresentar documento

informando o número do oficio do técnico analista de prestação de contas

da Secretaria de Planejamento correspondente;

111- certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, em original ou

COpiO autenticado por servidor, devidamente atualizadas: Certidão

Conjunta Negativo de Débitos Relativosaos TributosFederaise à Dívida Ativa

da união, Certificado de Regularidade do FGTSe Certidão Negativa

Municipal. Deverá serapresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida;

IV - Relatório de Cumprimento do Objeto, com descrição de forma

circunstanciada dos principais pontos da execução deste instrumento,

inclusive sobre o atingimento das metas estabelecidas e à aplicação dos

recursos recebidos. A Associação Hospitalar deverá incluir fotos, dentre

outrosmeios, para comprovação da regular execução do objeto;

V - Relatório de Execução Físico- financeiro;

VI- Execução da Receita e Despesas;

VII- Relação de Pagamentos efetuados;

VIII- Conciliação bancória;

IX- Extratosda Conto bancária e da aplicação financeira de todo o período

de execução do convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira

parcela até a última movimentação;

x - Recibosde depósitos na conta específica;

~ n'/l .,0 \~~ ;yh..
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XI- Recibos de depósitos em conta a ser informada pelo Municipio, do saldo

remanescente da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o

depósito, a Associação Hospitalar deverá informar o número do seu CNPJ;

XII- Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou

Legislativo recebendo recursos do convênio, conforme vedação constante

do inciso 111da Cláusula Décima Sexta;

XIII- Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTda obra;

XIV- Outros documentos que se fizerem necessáriosà adequada prestação

de contas, a critério do servidor ou setor responsável.

12.14.Os anexos relacionados nesta cláusula devem ser preenchidos e assinados

por quem os preencheu e pelo representante da Associação Hospitalar.

12.15. Os formulários relacionados nesta cláusula serão enviados por correio

eletrônico em endereço determinado pela Associação Hospitalar.

12.16.Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula

devem ser apresentados em via original (que será devolvida à Associação

Hospitalar) e em cópia legível. Não serão aceitos folhas fragmentados.

12.17. As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em

ofícios deverão ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações
de contos da Secretaria de Planejamento.

12.18.As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais. nos quais

deverá constar o número deste convênio, devendo ser emitidos com clareza e

sem rasuras,na forma da legislação e em nome da ASSOCIAÇÃOHOSPITALAR.

12.19.Osdocumentos referidos nesta cláusula seremmantidos em arquivo em boa

ordem, à disposição do Município ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10

(dez) anos, contados do exercício seguinte ao da aprovação da prestação de

contas da Associação Hospitalar. Na hipótese de a Associação Hospitalar utilizar

serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada

nas dependências da Associação Hospitalar.

~
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12.20.Após a aplicação dos recursos, será apresentada a prestação de contas

do total recebido, ou seja, a prestação de contas final. Deverão serapresentados

osAnexos: E- Relatório de Execução Físico-Financeiro. F- Execução da Receita e

Despesa. I - Conciliação bancária, o relatório de cumprimento do objeto e o

comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A prestação de

contas final será apresentado ao MUNiCíPIOaté 30 (trinta) dias após a data final

da vigência deste convênio ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até (trinta)

dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

12.21.A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUNiCíPIO,

com base no disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de 60

(sessenta)dias para análise.

12.22.Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste

convênio, será emitido ofício à Associação Hospitalar com prazo para

saneamento das irregularidades.

12.23.A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à

Associação Hospitalar no prazo de 30 (trinta) dias após o homologação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA TOMADA DE CONTAS

13.1. Após serem tomadas, sem êxito, os medidos administrativos julgadas

necessários, o MUNiCíPIO promoverá o instauração de tomado de contas e

tomará todos os providências cabíveis à regularização das prestações de contos,

nos casos em que estas não forem aprovados, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

13.2. Tão logo seja instaurado o tomado de contas, os respectivos autos do

processo serão encaminhados à Controladoria Geral para análise e paro que

sejam adotadas as providências cabíveis.

13.3.A instauração da tomada de contas visará em especial à apuração dos

fatos, identificação dos responsáveise quantificação do dano.

13.4. São peças que poderão integr]ao processo de tomada de contas: /1,/, .
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I - Ficha de qualificação do representante legal da Associação Hospitalar,

contendo nome, CPF, endereço residencial e profissional ou comercial. e

número de telefone e/ou e-mail;

11- Cópia autenticada deste convênio;

111- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial. seu valor

original e origem e a data inicial da ocorrência do inadimplemento;

IV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de torma

circunstanciada, as providências adotadas pela autoridade competente,

inclusive relativamente aos expedientes de cobrança de débito remetidos

ao representante legal da Associação Hospitalar;

V - Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a

adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste convênio que foram infringidos;

VI - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou

disciplinar se for o caso;

VII - outras peças que permitam ajuizamento acerca de eventual

responsabilidade por prejuízoao erário:

13.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à

ASSOCIAÇÃO HOSPITALARnão aplicado ou aplicado em desacordo com o

disposto neste convênio, assim como quaisquer valores e parcelas, inclusive os

representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou

recolhidos à conta do MUNiCíPIO,por força das disposições estabelecidas neste

instrumento, observando-se ainda que:

I - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação

dos recursos,inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

11- Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros

conveniados ou legais, se for o caso.

13.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver

evidências de irregularidades de que r~.ultem.?u possam resultarem prejuízo ,J..
- Oli£? SoU18 \QJJ /lf!l.-.
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Ao erário, o MUNiCíPIOencaminhará os respectivos autos do processo ao Tribunal

de Contas e/ou ao Ministério Público, além de suspender todos os benefícios e

favores fiscais porventura concedidos à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.Além disso, o

MUNiCíPIO não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou

indiretamente a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,podendo promover sua inscrição em

sistemasde cadastros de inadimplentes e similaresaté a adequada regularização

da sua situação.

13.7.Regularizada a situação, o MUNiCíPIOpoderá contratar novamente com a

ASSOCIAÇÃOHOSPITALARe promoverá:

I - A baixa nos sistemascadastrais de inadimplentes e similares,se for o caso;

11- A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao

Ministério Público, visando ao arquivamento do processo correspondente;

111- se for legalmente possível e observado o interesse público, o

restabelecimento dos benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

14.1.O presente convênio poderá ser denunciado ou rescindido pelo MUNiCíPIO

ou pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,a qualquer tempo, imputando-se as

responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigorado

e creditando-se, igualmente. os benefícios adquiridos no mesmo período a quem

de direito.

14.2. Constituirá motivo para rescisão deste convênio o inadimplemento de

quaisquer cláusulas e condições aqui estabelecidas, em especial:

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Cronograma de Execução;

11- A aplicação em desacordo dos recursos no mercado financeiro:

111- a não apresentação das prestações de contas no prazo estabelecidas.

. da Souza
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO

15.1. Este convênio ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados apenas

mediante proposta de alteração a ser apresentada pela ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR,acompanhada de justificativa circunstanciada no prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias antes de seu término, levando-se em conta o tempo

necessário para análise e decisão e desde que aceita pelo MUNiCíPIO,

observando-se o objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1.A eficácia deste convênio ficará condicionada à publicação do seu extrato

no Diário Eletrônico do Município.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES

17.1.É vedado:

I - Pagar gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie

de remuneração adicional a servidor que pertença a órgãos da

Administração Pública Federal, Estadualou Municipal;

11- Que membros da diretoria, conselho fiscal ou outro órgão da Associação

Hospitalar exerçam atividade relativa ao objeto, remunerada com os

recursosdeste convênio;

111- Permitir que servidor municipal dos Poderes Executivo ou legislativo

participe da execução do objeto recebendo recursosdeste convênio.

IV- Alterar os projetos apresentados para finsde celebração deste convênio

sem a autorização expressado MUNiCíPIO.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o toro da Comarca de Congonhas como o único competente

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões porventura existentes acerca deste

convênio, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E,visando ao fiel e integral cumprimento de todas as cláusulas e condições aqui

estabelecidas, MUNiCíPIO e ASSOCIAÇÃO HOSPITALARfirmam o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, que também o assinam.

Congonhas, 29 de março de 2021.

~I&'~D~ZA
Prefeitode Congonhas

Coordenador da Comiss-

l2>
THOMÁS LAFET' ALVARENGA

Secretário Municlp I de Saúde
Thornás l~f;:J::j ,hJ'Jrenga
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PLANO DE TRABALHO - CONVENIO 07/2021
I • DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDAOE: CNPJ:

MUNiCíPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02

ENDEREÇO:
I'RAÇA PRESlI>ENTE KUBITSCHEK - 135 - CENTRO
MUNICil'IO: UF: CEP:

CONGONHAS MG 36.415-000

~OME DO RESPONSÁ VEL: CI: CPF:

CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA M 1.652.882 314.756.986-15

CARGO:
I'REFEITO MUNIClI'AL
2 • DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDAOE: CNPJ:

ASSOCIAÇÃO HospíTALAR BOM JESUS 19.692.755/0001-22

ENDEREÇO:
AVENIDA PE. LEONARDO, 147, CENTRO
MUNiCíPIO: UF: CEP: TELEFONE:

CONGONHAS MG 36410-070 3732-3225

CONTA CORRENTE ESI'ECI FICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

BRASIL 1793-0 CONGONHAS -MG

NOME DO RESPONSA VEL CI: CPF:
JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA MG-4.602.82I 545.928.016.87

4.342.305
ENDEREÇO:

CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:
PROVEDOR (31) 3732-3200
3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇAO:

Manutenção dos leitos exclusivos eOVID 19 tais como leitos c1inicos INíCIO: MARÇO/2021

eOVID 19, leitos de Supol1e ventilatório eOVID 19 e Icitos UTI eovID
19, e custeio de demais despesas urgentes e inadiáveis em açôes de TÉRMINO: DEZEMllIWI2021

enfrentamento ás Emergências em Saúde Pública decorrentes da

pandemia de COVIO 19,
4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Custeio das atividades de Média e Alta Complexidade. 110 âmbito do SUS para atendimento emergencial aos pacientes suspeito5
elou contaminados com COVID-19 incluindo leitos de Terapia Intensiva, Suporte Ventilatório Pulmonar c leitos clinicos em
dccorrência da situação epidcmiológica do Coronav;rus - eOVID 19.
5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

a) Assegurar a assistência hospitalar integral, emergencial c humunizlJda aos usuários do SUS;
b) Melhorar a rede de suporte para atendimento aos casos moderados c graves de COVID-19;
c) Fortificar a rede de assistência de urgências c emergências com pontos de atenção preparados para atender aos casm

suspeitos/confirmados de Corollavírus;
d) Manutenção dos Leitos UTI CaVID;

c) Manutenção dos leitos dc clinicos COVID-19

, f) Estruturação C manutenção de 15 leitos de Supol1e Vcntilatório Pulmonar, no sentido de atender à demanda di"

populaç30. com resolutividade em cnfremumcnto á pandemia de COVID-19
6. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO
6, I. Considerando que a ASSOCIAÇAO HOSPITALAR BOM JESUS, único hospital do municlpio, tem um impol1ante papel m
batalha contra a pandemia. ou seja. salvar vidas. e que o aumento da demanda de ações para cnfrentamento dos casos dt
Coronavirus vem continuamente desestabilizando a economia financeira da entidade, colocando em risco a sustentabilidade d(
Hospital e o atendimento aos pacientes; ~

~.b Wilo de Souza r1"f/ .;f;,-.
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6.2. Considerando que os repasses federais e Estaduais tem sido insu!icientes para cobrir os altos custos decorrentes da demanda

inesperada do COVIO 19;
6.3. Diante deste cenário, O municipio vislumbrou a necessidade de subsidiar financeiramente a entidade para manutenção da

assistência hospitalar emergencial. estruturada para atendimento a pacientes com agravos de suas condições decorrentes de
enfermidades clínicas do COl"Onavírus.
7. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
7.1. Do Município:
a)Repassar os recursos financeiros para adequada execução do Plano de Trabalho em conformidade com o cronograma de

desembolso;
b)acompanhar a efetiva execução do projeto junto á Comissão de Acompanhamento. apoiando c/ou notificando a entidade em
caso de descumprimento das ações contidas neste instrumento;
7.2. Da Entidade:
a)Garantir a plena execução do Plano de Trabalho, mantendo o acesso á população em assistência hospitalar e humanizada nos

casos de suspeita elou confirmados de COVIO-19;
b)Adquirir imediatamente os equipamentos necessários para estruturação dos Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar

constantes do ANEXO I;
B) Utilizar os recursos objeto deste instrumento EXCLUSIVAMENTE. para custear equipe protissional, insumos e serviços
oriundos de ações de enfrentamento ás emergências em Saúde Pública decorrentes do COVID-19;
c) Atender aos pacientes demandados da UPA 24hs, da Secretaria Municipal de Saúde, e demandas espontâneas de acordo com
os leitos disponibilizados e regulados pela Central de Regulação do Estado - SUSFACIL;
d)Prestar contas junto ao órgão concedentes e a Comissão de Acompanhamento dos recursos aplicados;
8 _ CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META - ETAPA OU FASE)

INDICADOR

META ETAPA ESPECIFIC\ÇÃO ESTL\JATIVA /CUSTO FíSICO DURAÇ,\O

MENSAL VL. TOTAL lIi'l1ll QlIAi'I INICIO TERMINO
T.

I, CUSTEIO 1.1 CUSTEIO 10 LEITOS 480.000,00 960,000,00 MES 02 0312021 12/2021

UTI COVIll-19
2. ClISTEIO 2.1, MATERIAL MED. 35.000,00 140.000,00 MES 04 03/2021 1212021

IIOSP
2.2. MEDICAMENTOS 40,000,00 t60.000,00 MES 04 03/2021 1212021

2.3. GASES ~JEDICINAIS 5.0011,OO 20.000,00 MES 04 03/202t 1212021

2.4. SERVoMANUT. 3.000,00 12.000,00 MES 04 03/202t 12/2021

EQlIlI'AMEi'lTOS
2.5. MATEllIAL 1,000,00 4.000,00 MES 04 0312021 121202t

EXPEDIENTE
2.6. SERViÇOS DE AGlIA, 6.000,00 24.000,00 MES 04 03/202t 1212021

LlIZ, Tl;LEFO~E
2.7. SERViÇOS 6.000,00 24.000,00 MES 04 03/2021 1212021

LAVANDl;RtA
2,8. EXAMES 10.000,00 40.000,00 MES 04 03/2021 1212021

LABORATÓRIO
2,9. SND -SERVo i'OUT. 5.000,00 20.000,00 MES 04 031202t 12/202J

DIET.
2.10. 1I0NOIlARIOS t44.596,73 578.386,92 MES 04 0312021 12/202J

MEDICOS LEtTOS
SUl'. VENTILA TÓRIO

2. tI, FOLIIA I'AGTO n.ooo,OO 288.000,00 MES 04 0312021 12/202t

EQUII'E SUI'.VENT.
EQtJlt',"IENTOS. 621.524.00 627.524,00 ,m:s Ot OJf2021 1212021

.\I0Hll.lAIUOS,
J. 3.1. ":QlJll)A~IENTOS DE "1'1
Ij\VESTI~IENTO I'AIIALEITOSSI.I'OIHE

VENTILATÓIUO
1)(ll.MO:"'AIt - COVIl>

IA35.120.73 2.897.910.92 Dois milhões, oito(,ClIlOS c ItOH'nl:1 c sere mi

TOTALGEIIAL ./ rntl ...vc('cnlos c t1l'Zrc:lis l' non.'nlR Cdois Cl'lllllHIS

t~ -
lo de Sooza "



Congonhas. 31 de l\(arço de 2021 - Diário Oficial Eletrônico. criado pela Lei l1Iunicipall'\" 2.9UO/2U09 - Ai'lO 11 11'\" 2671

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONIIAS

QUARTO TERll0 ADITIVO AO n:R\l o In: 1-"01\1'-:.'"'1'0:-0- 01:1/2017, CELEBRADO E:"TRE o ,\lL::'õICí"IO DE C:ONGO;\HAS E A SOCIEDADE
.\WSIc'\L NOSS.\SE;";1I0R,\ 1>.\A.JUIH Ill-: ALTO MAIV\:\IIÃO

P,lrlicip~s: :\1tNICíplO DE CO:\(JOt':IIAS, imcrilo nu CNPJ 1mb l) n~. ló,75:! ..-l46,'OOOI.02. cum seuc lla Pr:J\,a Prcsidcnl~ Kllhilschà, JJS. C~ntm.
COllgollhnslMG. n:pn:smlndo por s~'u Pr..:fcito. CJ.AL:DIO AN'I'6NIO DE SOUZA. portador do Rei n". M-1.652.SH2 e do CPF n~, 314.756.986-15 c pelo St'çrct;iri(l
\lunicipal de Cllhura. JEA\" À:\GEI.O DE OLIVEIRA. portador da Carleira dc IdCllIidadc n". ~1.R.955JG5 e do CPF 029,363.176-O6~' a SOCIED:\J)E MUSICAI.
~OSSA SENJIORA D,\ AJUDA DE ALTO ;\IAIt:\:\llAo. illscrila no C!\PJ s,)b o n".20.131.JX'JOOOI.II. I:Olllsede lU\Rua NO.~s<lS~'nhora da Ajuu:J, 74. Dj~lrit(l d..:
Alio ;\1aranh,iu, Congonhas/MU, r~'pn:sl'lIt:Jda ptu S~'UPl"l:."idl:nl~'.RUI RODRIGl.'ES IW PAl;LA, inscrilo 11URG l1u.M_3Jl..•S.5o\X~' nu CPF n". 200.R..•5.J66.91.
ObjdO: pmrro"a~',io do Tem1\) de Fumemo 11"(J 1312017 l: \l csl ••helcri1lJl'llto dos \,,.lorcs de rqlas~c pal";l ti pel;Odtl, Jl~'l11lal1~'cCJH.Juinalll:rmlu u IlbjclO da ;'Ianxl'iu
original. cUllsistclll1:11Uc'(ccu~'à() do pruj":lll de illCl:ntivo ci mie da músicu instlUl1ll:lllul - b,lIIua çjvillradi.:iolli1l- COlHO10l1llilde lIcsell\"lllvilllelllo l:ultm.L1.l>oóul c
profissional. ohj~ri\l:lndo :J formaçào clt' no\'os componentes, com :lUlJS grnruitas leóricas e pratie;Is par::! :1proxillladalllenle 50 cri:lnç:J.~e jovcns de baixa r"nd;l,
prindpallll~'llle us ljue SI..'enl:OIllr.\ill em ~itUil~iilllk vulll~'rabi!ioluJ~'.p{lrmciu uu iniciaçiio c ftlnUam~'nlllçào l1ll1sical.DtlliH;ii()OrçulIl.:nlúri;l: nCIIA: 69~. ÓR(;)\O:
11. U:-.JIDADE: 04. FL:NÇÀO: D. SUBFUNÇÀO: ~1).2.PR()(;RAMA: OOB. ATI\'IDADE: 0.07.2 - PARCER1A COM ENTIDADES - SECtJLT. :U.50.41 _
CONTR IllUIÇÚES. FO\'TE: 00. V••I(}r;RS 23.766.91 (vinte ~.três mil. ~l..'leCenlOse sessellln I.'1'I.'isreais I.'nm'"ma e um CI.'I1II1VOS).Vigcncia: } 1/1212021. Congonhns.
31 de rnarçlJ de 2021. CLAUDIO A:'\TÓf'IO DE sauz.".. [lrclcilQ MunicipaL RUI RODI{I(iUr.S DF. PAULA - Presidente da Socicdade ~'Iusical Nos~u S~'nhora
J)'Ajuda.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONIlAS

QUINTO TEIt\lO t\IHTI\'O "0 TEIOIO DE COLABORAÇÃO:-O" IJ2I2111H. FIR\IADO E:"lTRE U J\lLJ:\'lcíl'IO UE CO:\GO:\HAS lo:'\ ASSOCIAÇ,\O
CO:'\GO:\HE;,\SE OI<:AH.TI.::S - AC\RT

I'~rticipes: MU:-.lICiJ)lO DE CO:\CiONHAS, in~erilO no CNI'J soh o n". 16.752,446/0001.02, I:om Sl".-oC na l)r•.•~'JPresidentc Kubírschl:k, US. ('cnlIO.
Congonh;l~MG, l\'prcsenlar./o por S~'UI'n:li:ilo, CLi-.LWIO AN'l"Ô.\lIO DE SOUZA. pOl1auor do IW n~.. \1.L652.S82~' do CPF nO>. .114.756.986.15 c pela Secrelaria
Municip;ll Ul' DcsenvolvinwlIlo I..' Assisléncia Suda!, LIBERTA0 LA~1ARQUr: GUERRA SOUZA. porlüuom du RCi :v1(j~J.IR2.35S e CPf ..•75.S55.106-5(J c
ASSOC'Ii\(' ••\O CONGO:-.JIIENSE DE ARTES. AC'Aln. in~~'riluno CNI'J sob O n" 07,563.50110001.25, COlTls.:d~' na .'hcnida Julia Kubitl>l:hek, 129. 2~ andar,
Ccnll'O. Congonhas.'MG, reprcsclllada por SU<lPresidelllc, SLIZERI.Y SOARES VITAL. inscrita no R(j n". ;\1-3.S0J.25~ • SSP,MG l' no CIIF n". 5I.HiJ2.tlloi6.91.
OhjClO: pmm)gaçào da yjgcncia ~.() estnbelcl'i111cnln dll ,'ulm d(l~ repussl's para o p~'riudCl,lllJJll.:ndo.s\.' n objelo \ll'iginal d<lPar~'crla, l:~lnSisll'llt.:na c,ccLlçào do
Projdo I.apidnr, vohado pnr.\ <lfonlla~50 de grl.lpllS orgí1llizado~ Cut1l(lfI11~'p~TcllrSl1SdI: vida. panl l'SPil~'l)SdI.' eOll\"i\'êneia por mcio di! alle, dCS,'llvuh'i1Il':illu (k
relaçõcs de .sllcilllJilid;j(lc~' lIrcti\'idud~' que conlribllc11l para a prl\lnoç;10 çOlllllnililri:l ~.o forlakr.:lllll'nlo dI.'ViIlClI!USClllr~'vii particip;lnk.s, eo:n ofcrta li.: ofic;na~ li..'
dllll~a, zumbil, dl'Scnhu, IIlclllórill, jiu jitMI, músicu, lc,li1\) I: iIl1CSillllitO.Dotaçüo Orçallll:nlÚria: Fidlil: 19:!. ()rgãu; 13. lJniduue: OI. FUl1l;lio:o'H. Suhfunç;i\l: I:!2.
Programa: OO!7. Ativid;ldc: 0.071 - Parcerias com Emidudes - SEDAS. ~..'.~0.41 - Comrihlli\'ôes. Fonte: 19. Valor: RSI2:0AOI,60 (I:cnto c vime mil. quillml .....nlos c
um reais l' sl'Ssl..'nlac..:nlilVoS).Vig~llI.:i3: :10/04,2022. Cllllgllllh,IS•. ll t.I.:m:m;ll dI..'1011. CLÁUDIO A:\'TÜ;-';IO DE SOUZA. Prefeito Municipal. SUZERLY
SOARES VITAL- f'n:sidclllc d,l ACART.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIciPIO DE CONGONIlAS

QUINTO TER'lO ADiTl"O AO TEIU10 DE rO:\JE~TO 1'\".01211017, QLF. E;';TJU~ SI Cf.LEBRA\l O ,\IUI"lciPIO DE CO~C();';IL\S E A
ASS()cIAÇA() CULTUH:AL CA:'-'TO L1VJ{E

Pllrticipes; .\1U~lciPIO VE CO:'\(JO~IIAS, illSI:['it~)no C~rJ soh \l nU. 1(,.752 ...•46.1(JOOI..Q2.cum sed~ na Praçn Pr~.sid•..lIle Kubil«:lwk. 135, Cl:ntru.
('on~ol1l1avt\-f(j, r.:prc~~'lltad0 por seu Prd'citu, CI.ÃL:l)IO ANTONIO DE SOUZA, pona,lor do RG n". ;\{.I.ô52.KX2 c do CPF nU, J 14.756.9K6.15 e pelo Scm:l,iriu
.\11111icipulde ClllIurn, JEA\' ÂMiEI.O DE OI.lVEIRi\, inscrilo 110R(j llU;\1.S.955.!iJ5 e IIUCI']' 029.363.176-06 e a ASSOCIAÇAo CULTURAL C/\~TO LIVRE,
inscrita no CNPJ sob I,) n". 0."I.074,602/000j.!SI, I:Olll SCtk na Alameda Citladc de M<.\HJ.~inhmitlc I'onll~al. 15.1. Rmllaria. B:Jino B:lsilil.:o. Congonh:B'MG.
r~'rn'scnli1da por Sllil Pr~'sidentc. Ruqud Maria Senm Barhol'u. im:cril;l n" Rei n". M-2.119.265 c no CPF n". 4SIJ.517.57ó.(l1'). ()hj~'(u: plllrwgiu,:ào Ull Tl'r1lO dI:
f\lm~'nlo nD 01211U17 t' U esl:lbcl..:cillll'llto dos \";llores o~, repass\' )lura o periodo. jl\'I'Ill:JIl,'ccndu inall,'ruou (J uhjcw original eumistl'nl.: 11\1 aplllo li execu~'âu do
ptOjl:l0 de incl:llli••..o à aMCda Inllsica VuCill - cor:ll polifôntco d~' música entdit:1 - como fOnlla Je dCSCIl\"ol"irnl:llIOI:uhuml. ~ul:i31 c proJissional. D0lação
On;:uncnlârin: ficha: 69.1. Órgão: 21. Unidade: 04. FUI1~'ão:IJ. S\lblun~'ilo: 392. Pl'Ogrnrna: 0023, Atividade: 0.072 • l)alWlia com t-:ntid;ldes • SECLI:r. Lt~(J.-tI _
Contrihuições. t-:Onlc:00. Valor: R$1ll1.250.00 (centl1 c um mil, duz..:tll\)Se I:Ílll.{UCllI:lr~"Ii.~I,Vigêlldu: 3 1!I.2J202I. C()Jlgnnha.~. JI de rnnr~'Cl,\.: 2021. CI.ÃL:[)IO
1\;'\IT6NIO [)I~SOUZ/\ • I'r~'Ii:itoMuoiei~)t11.RAQUEL .\o1AIHASI~NRA 13I\IWOSi\ _ Pr"sid':lll~' (1;1As\odaçilo Cultural CUllto I.iv!"..:.

ESTADO DE MINAS GEHAIS
MUNiCíPIO DE CONGONBAS

CO.'i\'~:;,\1O 1'\"117/2112J QlJE E~TH.E SI Ct:U:H1{A.\1 O .\IU:'-ICil'lO IJE CO;'I;(;ONHASf.\lG E A ASSOClAÇ,\O UOSI'IT.\L\H UO.\-l.1ESlJS ~:\H lU

Pilrtkipcs: .\tlJ>JJCipIO DI: CO.'\GONHAS. inscrito no CNI'J s,lb \) n". 16.752A4(i:(IOOI-02,I:Olll sd..: na Pra.;a PlcsiUl:llle Kubilschek. U5. Ccntru,
COllgonha!'/:\IG. r~'[ln:senTad(lpnr ~l'UI'rd .•..illl. ('I:'lUdio Antôoi" d~.Souza. P011;ldordo RU o". ~.1.652.tll'l2 ~.do CPF n". J 14.756.'}X6.! 5 c pelo Scr.:rcl;lrio /l.lunicipal
UI.'Saúd •.., Thol1\;is Laf~'túAlnllcnc:J, inscrilo no Rei n" ~1.:'U00.447 e no CPF n" 056.265.12ll"";3 I..' ;) ASSOCIA,:Ao 1I0SI'IT ALAR BOM JESl;S. inscrila no C~J
sob o n" 19.692.755 ...0001-22. I:om sl..'ue nn ,\wnida Pndre Leonardo. I..n. ("mtro. COllgonhas/:'v1G, devidamenle representada por seu I)rovcdor. o Sr. JOÃO

\\ W W • C ti 11 ~ 11 n 11 óI !o • III ~ • J.: ti , .• IJ r



economia.

CO" 00h35. 31 de Março de 2021 - Diário Oficinl F.lctrônico. criado ela Lei munici

VICEKTE M:ONTEIRO DE OLIVEIRA, inscritu no RG n" MG-1.602.82I c CPF n" 545.928.016-H7. Ohjelo: mallutenção dos leitos cXlo:lusivos rum enfn:ntamenlU ~
COVID-19, leitos dínklls COVlD-19 c imphll\ltlção c mallulCnçàl) lok' \l'itos de Suporte \'clltilatúrio, visando il c\1lI1inuidlld\' dos s~rvi":llS pr\'studos pehl AIIBJ, com
reeursos orillndlls de rep;lS!o\,'Spróprios do Mllnidpio, bem como da União, desllIladlls ao custeio de- ações para enfrcntamento de cmcrg~ncia!o \'111saúde
pública, (kcorrentes da palldcmia de l'OV[[).19. Dotação On;allleTl1ária: Órgão: 15 - $ccrclarkl Ylunicipal tk SOlúdc. Unidade: OI - Fundo Mllllkipal de Sallde.
Função: IOJ02.00J6.2.176 • SCfd~'os Assoe. IlospitalM _ M~dia Alia Complexidade. I~kmelltn tle Despesa: :I) .'350.41 - Contribuições Ficha: 460 (CUSTEIO) -
Fonte: 54 _ COVlO_19. Fidw: XCII (Cl;STFIU) • 1:Il11te:() _ Rccun.os Ordinút;os. bl Ek1llculo de DC:SJlCSil: 4450..1 1 - Contribuições, Fkha: 802
(EQUIP!dvlE~T()S). Fon1e: ()o_ Re-cursos ()rdin<irio~. Vator: R$2,M97.910,92 (dois milhões, oilocelUos c novC1l1a C sete mil,novcccntos e-deI reais c noventa e dois
cl'nl.lvos). Vigência: :; 111212021. Congullhus, 29 dc marçu lk 2021. CLAl1010 ANTÓ!':IO m: SOUZA - Pre!'t:ilo ~1ulliópal. JOÃO VICENTE MOKTE1RO DE

OLlVE1RA - Pro\'Cdllr da AIIllJ.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICiPlO DE CONGONllAS

"onTAH:IA N," l'MC/361, DE 30 DE I\IAH.<,:ODE 2021

Nomda Comiss:io Especial ellCaITegaúa ue elaborar ]lroj<;to de mieroerólito para O Mllnicipio úe Congonhils com o objl'li\o de facilita! ,I felCma<1:1 (I;l

o PREFEITO DE CON(jOI\IIAS,IlO uso das ;llribtliçôe~ que lhe C{lni'l.'re o art.) I, inciso li, alír.ca "d", da l.ci Orgânica do :\llIllidpill; e
COXSIDERA~J)O iJ solicitação da Seerct<lri:l MUl1icipid llc lksCllVúl\'illH:nlo Econômico, l11m.tlção~' TccllologiOl, COllstilllll' lltl Clllllunieaçau IntCnlól 11."

PMeiOO1l.iZOZI.
RESOLVE:
Art, I ~ Consti1uir uma Cumissà\! ESlX'dal enearregad:l Jo; l'l:lbllrolf projetu de microcr~Jito p:Ha o Municipiu de Congonh:J:- COIll tI ohjeli\'o uo.:f:Jeilil:Jr a

rl'lonmda da cconomill.
Art. ::!o A comissão {l'ni comu linaliu(ldc o estudo, a allúlist, de viabilidaul' c II cSlllltumçãu de um programa dc micn)cl'éditu voltado pi1f<i

.\tlierol.'lllprl'CndcdoTes IndiddLmis - MEl., Miert~ e jJequ •..na!o Empre!oils - MPE.
An. 3" Para eompm OIrderida l'olllis!cio tkam designados \\S seguintes membws:
1_ Vil1ll3 til' l\loura _ repn.:sCl1tólnle da Sc,,:retari:l .\thmicipal J3 F.:w.:mla:
1I _ I\k:ll\do llcllrique Pillto MOl'cim - rcpn:sCl\tóll1tc da SCl:fctaria I\fUI\idpllI dc Plullcjmllt:lllo:
111. Da)'ane 1\11lo11:lci Morclm GOllph"cs - rq>rcsentalltc da Procuc:ldoriu Gemi: e
IV _ GC,lIlJanc Luciano da Sil,,"- r\'pres •..nlanll'l.hl Sc(;rl't:Hin Ylunicipal UI.'Des\'nvolvillll.'nIU Eetll1úminl.lnl1vaçno c Tccllolugiu.
A11.. 10 A Comissão s\.rj presidiu:l ror \'l'ordullc LUCIOlllOda Silva e ll'ril pmzo "ll.' 15 (quinzd dills n pll!1ir da data d,,' sua puhlil.:aç<'io p:ll'a l:ondulr lolS

eSludos.
An. s~ E!ola Portaria entr.l em vigof lU! data de Sll:l publicaçàll.

Congonhas, 30 de março lk 2021.

CLÁUllI{) ANTÜ:"IO DE S{)UZA
Pn'fl'itu dl' Cun~ollha\

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIclPIO DE CONGONHAS

PORT ARIA ~.n PMC1362, DF. J I DE MARÇO DE 2021

NOll1o:ia COll1i~sã() Especial.
O PRL:FEITO D~ CO;.J(jOl\I-1AS. nu liSO dl1~ alribuj~'ill'S quo: lhe eonlere u url. ) I, inl'lsu li, alíno:a '\1", da Lei Orgfulicu 1.10 MUllidpio,
RESOLVE:
I\l1. I" Nomear os lllemhms abJixo rcl(lciollt:lJos p:lfa eOl11pnn.:m ;l COlllis~io Especial enearn.:gada de al'olllpanhar llS estudos lêl..'nic(}s de c!:lboraçào da

I'lanta OencricOl de Valorc!- e disl:llss;in de SO:\lS PWdllIOS:
:1) Dicgo SillHics SOlI'/.••• SFGUR:
b) Douglas Monlcs Barbo'i:i - SEI'LAl'\:
c} Sil1lónia \-laria til' Jcsus Mngalhàes - PROJt;R;
d) Vilma d<.:Mllurn - SEFAZ:
•..) Maurílio NOlvurru Coimbr;:} - St:FAZ;
I) Camila Vasconcclll •••Sillucir.1 Ci;mni - SEFAZ;
g) ('imzianl' Jal..'int() Oli\-drJ - SI~Fi\Z:
h) Edonias C1cl1lentillo de AlmciuOl - r:~IllOlra Municipal:
i) Villlderlei Fustilquio Ferreira -l'ill1wl'a :\ lullidplll:
jl I\nlonío Ananias Machado - Mercado Imobili;\l'io:
kl I\lurcdo Armando Rodrigues - OI\IJ.
Art. Z" A Comis~l' scrâ pr\'sidida pm Dou!;!lns M"lllh.:s Ilarhlolsa e ~~mca~(' Úl' aus01l •..•iõl ou implx!ilUl.'lltu, estl..' s\'rá subslituiúo pdo l\ll'mbro Simôllia

Mllriillh: Jcsus Milgalh5l:s.
I\rt. J" EsltI Portaria cntm em vi~or n;l datn de SU:Ipublicação,
I\n. 4~ Fica fC\,(lgada a Portaria n.O PMCi2J:\. de 26 de agoslo d~ 2020.

Congunhas, J I dI,' março d~ 2021,

CLÁVDlO Al'IíTÔ;';IO DE SOUZA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

[D1TAI,,~Ú~IEI(Q Z021/1J1J029- EDITAL UE :-OTlHCAÇAo UA l'ENALIIlAlll( UE MULTA UE TUÁ:-SITO

A DIRETORIA DE TRÃl'\SITO ~ DTRA. em tvllJi.lI1nidudr.: (;\)111 as di~p{)sktil::; c cumpclêm:ias cslabdccidJs pelu Lei r:eüe:"al nQ
• 9.50Y97 c pd

RcsolllC;,lo do CO~'TRi\N nQ• 619/2016, após .:<õgotadilS as h.:nl;lliv<lsde ciência por meio d..: nOli/iça~iio via refllessa pO:ilal, ~olilica <llra••.és do IHcs~rllC Edil:ll, C
]lropnctliril)S dus ..•.dcull)S. ubuixll rclaciolludos. da aplicuç.io dus rcsJlcclivus pcnali{l:ldcs de multas n.:lcn:nlcs <lUSaUI()S de inf'nl(;\ics a buixo cspcdlicudos. Fie
csl:Jbclccido prul.,lmâxilllll cle .;0 diu~. cuntadlls da pubJicllÇÚlldesde cuil<l!, pam ,I ra(;ullutivJ itllCll){)siçihl {li:n:curso lldministrativll, eonli.ll1ne l1UnJlílli:wções d\1CTl
- Clxligo de Tr;ln~ilo Brasildro e CO!':TRAI'\ - Conselho !\:ll:Íonal de Transilo. O recurso por \'cnturn intcrposto, dcvcrâ Sl:r cntn:glll: PESSOALMENTE; n
DIRETORIA DE TRANSITO. DTRA. à Av. Juliu Ktlbitsehl:k, ~.1O • Ccntro • Clmg\lllhus - MG • CEIJ, 364IS..(){lO, ou VIA CORREIOS: DIRETOIU-\ DJ
TRA:'-tSITO - Av. Julia Kubitschek, 2::.0 - Ccntm - ('Ollgllllll<1S- i'vlG - CEP . .16415-000 ml Cuix<l postal :;:~ - Cllnglll1hlls - MO - (,EI' ,,6415-000 (de prctcrêl1ci
mediantc aviso dl' recebimento).

Para a obtcnção de :!O% li..: dest'Ull!u. a multa de\'cr:í ser paga em até 30 di:1Sa p:u1ir lI:1data de public:l\'liu do pres\:,llll: Edital (artigu :!X4 da lei fed\:'r.
:1úmcro 9.5(3/97).

PLACA NROA[T DATA DA INFRAÇÃO CaDIGO I~FRAÇ ÃO VALOR DA ~1UI:rA

I{C'T2006 AGO:!64H9:!1 30/03/:!O:! I 55ó-~0 [95,2)

LML9624 A002648\)22 30/03/2021 547-90 DO,lh

CiZKI765 AG02C14~871) 31/03/2021 554.14 [95,23

CiSJ23 I(i ACi0264lt92S 31/03/2021 555-00 1)0.16

OP\VOI61 l\(j02ü4XIHO 31/03/2021 554-14 11)5,2:-

BAT4A.13 AG02M7'JR7 O1i04!2021 554-[4 195,23

üPI12E25 AOIJ2MXKSO 01104/2021 545-21 195.2.1

GTFS94S AG02648936 01104/2021 737~O 293,47

PWK8165 AG02648H90 0[10412021 554-14 195,23

LMI12R9 AG02(i4889J 0210412021 .545-11 195.2)

IIND9077 A00264R 174 03.104,'.202J 7ci3-,n 19.1,47

OPL941X AG0264R942 05/04/202 I 554.14 195,23

CiZPlJ434 I\(i0264RJ2X 05.'0-1/2021 554-14 195,23

GVR051) AG0264X943 06/04/2021 5,\4-14 195,23

IIAIlOK02 AGO:!649:!99 1010412021 762-51 29),47

JNX2249 AG0264H959 13!O4/:!O21 545-21 195,23

Tipo de do(.'ul11el1lo;NIP - D:Jta da gei.lçüll: OlJ/07l2021 - Tolal .,k registrus: 16

Honaldo Jcsulino Silnl
Diretor d(' Trânsito

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPIO DE CONGONHAS

RETlFICAÇ,\O - PUBLlC'\çAo IlE 3110]12021 - CON\'£NIO~' 0712021. CELEBU'\DO E;I;TRE O ,\1U~IClpIO IlE CO.~GO~IIASI~IG E A
ASSOCIAÇAo 1I0SPITAL\R BO,\1.JESUS -.\IIB.I

Retilica-sc nesta data o e.xlratu publicado ncstc Di:írio Olicial Eletrônicu, em 31/03f:!021, rcfcrclllc au Conv~llio ll~07/:!02I, celebrado cntre u ~111Jlit:ipío
de COl1gonhas/MG e a Assueinç:io Ilospil:II:J1' Hum 1csus - AIIBJ, que p:ls,sa a vakr a seguinte n:daçüo;

A[ IIlJ,
CO:WCNIO N" 071,0,1 QUE EK'!'RE SI CEI.EBRAM O MU~ICjI'IO DE CONGONIIASIMG li A ASSOCIAÇ'Ao 1I0SP[TALAI< BOM JESUS.

Panícipl:~: 7\1U~ICil'IO DE CONGO~IlAS, inscrito no C~PJ sub u n", [ó,752.446.iOOOJ.O:!, com ~c-dc na Praça Presidente Kubitsdld:, 135, Ccntro.
C'ongonhas/MG. rcprcscntadu pur seu Prcfeitu. Claudio Antôni(l de Souza, ponauof do RG n", M .1.652.KX:! \.' uu CPF n". 314.756.9x6-15 l' pdo Sc('rcl:Írio Municipal
de Saúde, lbomás Lafcl:i Alvun,'nca. insl:rito no RO n~M.H,300A~7 c no CPF n" 0.5h.26.5,12ú-83 l' a ASSOCIAÇAo IIOSPITALAR BO\1 JESUS, inserilil no CNPJ
sob o n~ 19.692,755/0001.22. com sede na AVcnida P,lul'e LCUllMdo, 147. Centro, CUllgunhasíMG, dcviJallll:l1ll.: rcprc~enl;lda pelo CuordcnmJor da CU1lliss~u
IlllelVl:lllOra da As:;ociaç;io HO!ipital:.tr. Marco Aurelio ~Ia Silva, IIUStCn1l0:>do Decreto n" 5.960, dc 10/04/2014 c- tUJllS que li alteraram, inscrito DO RG n~ ~:IG-
4.J42.30S c CPF 11"(lj5.045,J7ú-04, Objetu: manutcll\';io dos leitos ('.'(I,.'lusivQSpam l'nli'\:'nlUmcnto à COVID.19. leitos c1inico1'i CUVrD-J9 c hnrlantaç:io e

w \\ \\' , C o 11 g o n h n ~ • m J: • J;: o v ' b I'
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manutenção de leitos ue SUJlorte VClllilalóriu. visülldo li c{llllilltliclade dos serviços pn:swdlls pela AIIBJ. Cllll\ l'CClll'Stl~ oriundus de repasses pn)prios do MUlllCíriu
bem çomo da Lniiio, dcslinados ao custeio d..: :I~'Õl"o; para cnfrl'J}I:Il11CnIO de l.m ••..rgl:Jlcins em saúde pública. d1,.'COrr1,.'nlCStia pandclllia de COVID.19. ()muç3,
Or\'amcnliÍria: Órg:io: 15 - Sccrclnria Municipal de S,lúdc. Unidadt:: () I - Fundo Municipal de Saúdc. FUnl;ôo: I0.302.0036.2.176 ~ Ser\ iço,.; Assoe. lIospitalar.
Ylédia Alta Ctllllplcxidudc. 1~lclllCI\ItI de Dc!'.pcs:.l: uJ 3:;50.41 - ('tllllrilmiç\.lCs Ficha: 460 (CL:STFIO)- Fonle: 54 -(,OVID-19. Ficha: KOI (CUSTEIO)
Fonte: O - Recursos Ordin:irios. bJ Elcl1l..:mo li..: D..:spesa: 4450.41 - Conlriblliçõ~s. Ficha: 1\02 (EQUIPAMENTOS)- Fonte: 00 - Rt"l.:ursos Ordinârios. Valor
RS2.897.IJl 0,92 (dois milhõ~:\, oitoc •...ntos e noy~nt:l c Sl.'Il.'mil. 1l0\'l,'l,'cntos e dei n.:ais c ntlVl.'nta l.' dois centa\"os). Vig:éncin: 3 1112/202 i. Congonh.:1s, 21) de março d,
2021. CLÁL,;DIO ANTÓ:"'IO DE SOUZA - l)rclcilo Municipal. MARCO AUR(:I.lO DA SILVA - Coordenudor da COlllisslio Imerventoru.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

DEClU:TO :".0 7.189, DE IJ 1>E ,IVI.JJO 1>E2021

FICA AUTORIZADO, NO ÂMIlITO DO MUI\ICiI'IO DE CONGONHAS, O EXERCíCIO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS DE ACORDO COM
OS PROTOCOLOS SANITÁRIOS PREVISTOS PARA A ONDA AMARELA CONSTANTES NA VERSÃO l,S DE 2510612021 DO PLANO "MINAS
CONSCIENTE" E ESTAIlELECE MEDIDAS SANITÁRIAS CO:>1PLEMENTARES E DÂ OUTRAS PROVID~NCIAS,

o PREFEITO DE CON(iO>:IlA.S, Estado de Minas Gerais, no uso dus atribuições que lhe confere o ano 31. ind~o L alinea "r. da Lei Org.fmica de
Nlunicipio d\.' Cong:onhas, c o disposto na L:i Federal /1.°13,979, de 6 de fe:\ien.:iro de 2020; c

CONSIDERA:'\IDO a reeome:ndaçiio lI.o 01,2020 do Milli~lério Público, Iinnada pdo:'i Promotore:s de Ja:'lil,.'ll dos llltUlicípillS que intr:gram :J
~acrolTcgi5o d.: S,lúdl' Centro-Sul do Estado de ~fil1iIS (klilis;

CO:"JSIDERANDO. o e:cniirio e indicadores ..:pid•..•miológ:ic()s ua MacrmT..:gi,io Cl'ntm.Sul. mOSlrarcm um cemirio favor;i've:I:
CO.\lSIDERANOO quc os indie:lllon.:s as:,islelleiais da Microllegi5o de Cungonhas c dl) município de Congllllbas, IH) llKIlI1ClllU, pe:nn:Ulccelll nos

crilêrios u,,' Onda Ve:rmcl1ul:
CONSIDERANDO O Programa Minas COlls..:icntc, no qwll o mllnieipio de Congonhas llwnifl,.'stoll adesão; e
CO;...JSIDERA:-JDO:J Dclib..:ração IÚ~, d\'" 1\17/2021 (COMITI~ EXTRAORDI:-JÁRIO COVID.19) que RI:CLASSIHCA (de 10,07/2011 a iÚitl711021):J

maerorn.:giiio C\"'n1ro-Sul na Onda amar".la - ).1édia reslrição de atividade: sociocconémiea.
DECRETA:

An. 1° () munieipio de Congonhas, progride P:lfa "Onda Amarela com resuições" a p:lnir do di;. 10,107/2021, s\,.'glJinuo atualh;;u;50 dcJinida pdo Comitê
EXln'lOrdinário COVID.19 Estildual c pdú Comil\: R\"'gional.

Ar!. 20 Fica auturizado a rClOllladu das alividmlcs ,,:cul1úlll;eu.~ tlllllimTIc u Onda Amarela du 1\'lillus Conseic1l1c, CXl:etu as proihidu:, 111) prcscl'tc [)e:ercto.
Arl. 30 As atividades auwrizudus li pmgredir dcvem n:speil:Ll' as regras de di:,lam:i;llllClllo social. as Ilricl1laçijc~ dl.'scriltlS llO \t1inas Cunsciente- al(:lll dus

normas C'prolOeolos municipais; .
DAS FUNERARIAS. VELORIOS E AFINS
Ar(, 4° Fieam estabelecida:; a:- oricntaçõcs espcdlil'as para fUllcr.'.rius em rc!al,:,io a velórios e sepuJt:1ll1ClHOS:

I - os velórios deverão tl,.'rduração m,í ...•.illl:l de 2 (duas) horas;

11 - pcnnitir 101a<;50 mâxilTla por melt'ilg,cm de rcfcrênl.;ja de I \Umil) PCS\iOUil CUdil lOm1 ll.kt.) melro:) qlladrados;

111pilão será permitido :.mlUlciv em IlIvlu ~lU'lu:dquer oulro veículo dc cUlllunic:l(;iio a lim d.e e\'ilar aglomcraçôcs:

IV - em \,.'usu de óbitll por COVIlJ-19 ou deeolT\:nciu dus de~d\,.lbl'"JllIClllt'~ da COVW- 19 dcve-se obcd •..-ccr ü Nuta Técnica do COES \-ll;\AS
COVlJ).Il.J H," 59 de 29/06i:!O:!O;

v - não se:d pcmJilido w[ôrios em igre:jas c ou residências;

VI - \,.'~tj \'e:dado () ofcr\,.'cimento de <llimentos (1<lIIches) durall1e o~ \"Clôrio~;

VIl - c res:pollsõ.lbilidaLlc do pruprir.:titrio gur.1I1lir que n:il) lluja :lglolllcraç;io de pessoas:

VIII. é responsabilidade do pmpricl:Í1iu ma1l1cr o :l1l1hienle wnliladtll' a limp.Uil c\llJtínu;I du Ulllbicllle:

IX. não ~crá pcnnitidíl iI emrada c I.'irclllaçào de P'::S~OllSnus velórios: e cemit":'rins que cstcjum S\,.'lI}lIl11~e;ll';l~d~ pWlcçào.

Arl. 5° A prvgn:::são de 1:lscs se dad em eonsunnneia eOJll a:, dclíbcl1l"ücS e orienl3çõ\"'S do comite re:gíonal. ubr,1l1gcnJo os Municipios da Maerorl'cgi:io
de:Saúde Cl.:nlro-SIlt.

I\rt, 60 Fica a\ltori/~1da a rt..'õllízal,.'ào d\,.,eventus e festas l'l1l espaços públicos e priv:Jdos. tksdc lIu" não se ullr;lpassc a capacid.1de absoluta UC 50 pessoas,
respeil.1ndo.sc dislilllcia lincar de 3m (3 metros) c lllelrag\,,'l\l rctcréncia de IOm1 (dez melros quadrnlius) 1)01'pcssoa;

DAS RESTRIÇOES E RECO:>1I;NDAÇ'OES I'SPECIFicIAS A IlARES, RESTAURANTES, PIZZARIAS. LASCIIONETES. LOJAS DE
COr\VENIÉNCIA, COMI;RCIO VAREJISTA DE IlEIlIDAS, TRAILERS E SIMILARES,

Art. r Fica proibido u lillleiollalllelllo de bares, restaurantes, pin.ari:ls, lanchunetes, lojas de: C'ol1\'el1icn~'ia, com~rcio \'arcjisl,l de bebidas, tl~tí\c~ C'
similares, no período cumpre:cndido de I h :is 5h,* I a Após às Ih [ka pennitido O fllm:ionam~'n1o por dclivery, sem retirnda e:m bakão pelo próprio cliente:.

Art. XO Fica proibido o e:onsullIo dI.' bebidas alcoólica~ 110e:11t0n10 dos C5tabcle:cimcncos C\J11lcrcíais e are:as públicas pnh.illl:ls I'c!crcnciadas nesle dccreto,
evitando assim :l~lomer:lções ou a PCllllllllclleia lIe pessoas,

W \\" VI" • C o ti 2 o n h as. m J: • ~ o\'. b I'
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